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RESUMO 

 

CUNHA, Leonardo Stocker Pereira da. Uma possível governança para as plataformas 

digitais: em busca de um novo modelo protetivo ao trabalhador da gig economy. 2022. 193 f. 

Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

O presente estudo tem por escopo propor um novo modelo protetivo ao trabalhador 

digital, relacionando a governança dos bens comuns, extraída da teoria de Elinor Ostrom, às 

plataformas digitais. Nesse sentido, no primeiro capítulo, explica-se o trabalho digital na 

dinâmica do compartilhamento, que se optou por descrever como gig economy. Apresenta-se, 

no segundo capítulo, os sujeitos da economia gig (trabalhadores sob demanda e trabalhadores 

da multidão), para, no terceiro capítulo, expor os riscos inerentes ao trabalho no mundo digital 

/ ciberespaço. Após se investigar os riscos e entender-se que as principais áreas do Direito não 

dão conta, sozinhas, de soluções para as novas questões trazidas pela gig economy, expõe-se, 

no quarto capítulo, elementos para um melhor entendimento entre a economia gig e o Direito. 

Ato contínuo, no último capítulo, apresenta-se a ideia de uma governança para as plataformas 

digitais - teoria de Ostrom, linkando-a às plataformas digitais. Nesse sentido, adota-se os 

princípios de design de Ostrom (transparência, adequação, participação, monitoramento, 

medidas punitivas, resolução de conflitos, autodeterminação e subsidiariedade) para sugerir 

uma melhor gestão às relações de trabalho havidas na gig economy, por meio da 

autorregulação regulada. 

 

Palavras-chave: Direito do Trabalho. Gig Economy.  Plataformas Digitais. Governança. 

Autorregulação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

ABSTRCT 

 

CUNHA, Leonardo Stocker Pereira da. Mögliche Governance für digitale Plattformen: 

Auf der Suche nach einem neuen Modell zum Schutz der Arbeitnehmer in der Gig Economy. 

2022. 193 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

Die vorliegende Untersuchung unterbreitet unter Einbeziehung der Governance 

gemeinschaftlichen Güter auf Basis der Studien von Elinor Ostrom mit digitallen Plattformen 

einen Vorschlag des Schutzes sog. digitaler Arbeitnehmer. Im ersten Kapitel wird das sog. 

digitale Arbeiten in der Sharing Dynamik, das sog. Gig Economy behandelt. Im zweiten 

Kapitel werden die Adressaten der Gig Economy (On-Demand Worker und Crowd Worker) 

vorgestellt. Sodann werden im dritten Kapitel die mit der digitalen Arbeit verbundenen 

Risiken aufgezeigt. Nachdem die Risiken untersucht werden und festgestellt wird, dass die 

wichtigsten Rechtsgebiete allein nicht allein ausreichen, Lösungen für die neuen Probleme, 

die durch die Gig Economy entstehen, zu liefern, werden im vierten Kapitel Elemente zum 

besseren Verständnis die Gig Economy und Recht vorgestellt. Im letzten Kapitel wird 

anschliessend die Idee der Governance für digitale Plattformen vorgestellt auf Basis der 

Ostroms Theorie. In diesem Sinne werden die Grundsätze der Design von Ostrom untersucht 

(Transparenz, Angemessenheit, Partizipation, Überwachung, Strafmaßnahmen, 

Konfliktlösung, Selbstbestimmung und Subsidiarität), um ein besseres Management der 

Arbeitsbeziehungen in der Gig Economy durch regulierte Selbstregulierung vorzuschlagen.  

 

Stichwort: Arbeitsrecht. Gig-Economy. Digitale Plattformen. Governance. 

Selbstregulierung. 
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INTRODUÇÃO 

 
      Em palestra do professor catedrático 

da Universidade de Münster Heinz-Dietrich Steinmeyer, na Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no ano de 2018, o autor desta pesquisa 

deparou-se com uma série de questionamentos acerca das plataformas digitais, no que 

diz respeito aos seus trabalhadores. Extensão de direitos aos trabalhadores digitais, 

responsabilidade das plataformas e algoritmos foram algumas das questões abordadas 

naquela palestra. A partir daquele dia, o pesquisador viu expandir e se entrelaçar os 

conceitos jurídicos de até então. Assim, ao longo dos últimos cinco anos, essas e outras 

questões foram pesquisadas com dedicação, inclusive, no segundo semestre de 2019, 

com orientação do próprio professor HD Steinmeyer, na Universidade de Münster, por 

meio de doutorado sanduíche. 

     Nesse sentido, será possível compreender, 

ao longo desta investigação, que as relações de trabalho existentes dentro de 

plataformas digitais estão longe de serem amparadas pelo arcabouço legal existente. A 

hipótese, portanto, é que se faz necessário um novo modelo tuitivo, para assegurar 

(maior) proteção aos trabalhadores da economia gig. Mas, a proteção aqui não é 

simples; é preciso que se atente às novidades e às modificações diárias impostas pelas 

próprias características desse nosso tempo. Sabe-se que o Direito está cada vez mais 

afastado da tecnologia. Para isso, é necessário um modelo protetivo onde exista um 

diálogo entre as partes (in casu, plataformas e trabalhadores), sem que modificações 

emanadas pelos poderes executivo, legislativo e judiciário sejam levadas a efeito sempre 

que a tecnologia mude (e se adapte ao Direito). Até porque, como será exposto ao longo 

da pesquisa, alterações algorítmicas ocorrem em uma frequência avassaladora. 

Assim, busca-se apresentar uma proposta de governança
1
 às plataformas, 

permitindo um diálogo das partes envolvidas, da mesma forma como ocorre em certos 

bens comuns, consoante apresentou Elinor Ostrom, Nobel da Economia de 2009, em 

sua pesquisa sobre bens comuns
2
. A presente pesquisa, portanto, objetiva um projeto de 

governança para servir como base a uma atualização protetiva das relações trabalhistas 

                                                     
1 Segundo Peters, a raiz da palavra governança vem de um vocábulo grego que significa direção, de sorte 

que o significado fundamental de governança é dirigir a economia e a sociedade visando objetivos 

coletivos. (PETERS, Brainard Guy. O que é Governança? Disponível em:  

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/87/85. Acesso em: 2 jan. 2023. 
2 A professora da Universidade de Indiana propõe uma releitura da tragédia dos comuns de Hardin, 

desenvolvendo uma hipótese sobre como é possível que alguns indivíduos se organizem para governar e 

administrar bens comuns, enquanto outros não consigam. 

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/87/85


 

da gig economy. 

Alerta-se ao leitor que a tentativa – quer seja exitosa ou não – deste projeto, é 

contribuir, face a uma nova realidade das relações trabalhistas, à proteção dos 

trabalhadores gig. Para isso, far-se-á uma perspectiva holística e não tão somente 

jurídica. A ideia de multidisciplinaridade é abordada com afinco nesta investigação, em 

especial com a apresentação da teoria de Elinor Ostrom, no que diz respeito à 

governança de bens comuns. Serão as plataformas bens comuns passíveis de serem 

governadas por todos os envolvidos? Tentar-se-á demonstrar exatamente essa hipótese. 

Pois bem. Os trabalhadores gig estão, primeiramente, inscritos na economia do 

compartilhamento, que, como se verá no primeiro capítulo, é um fenômeno de difícil 

conceituação, justamente por congregar diversos outros fenômenos sob “seu guarda-

chuva”. A gig economy, além de pouco conhecida por boa parte da população mundial, 

é também um termo de difícil tradução para a língua portuguesa. E muito embora venha 

sendo entendido como “economia dos bicos” ou “economia sob demanda”, não terá 

transposição literal nesta pesquisa. Para fins deste estudo, no entanto, a gig economy diz 

respeito à sharing economy voltada ao trabalho digital na dinâmica do 

compartilhamento. 

Sem pretender esgotar o tema, o primeiro capítulo tem por objetivo trazer um 

escorço histórico, investigando, inicialmente, o fenômeno da sharing economy, para, em 

um segundo momento, analisar a gig economy e as novas formas de trabalho que 

sobrechegam. Posteriormente, analisar-se-á o advento das novas tecnologias e as 

plataformas digitais, as quais, por sua vez, implicam num êxodo digital, cada vez mais 

ostensivo. 

Na segunda parte desta pesquisa, o leitor será convidado a analisar os sujeitos da 

economia gig, sem antes voltar seus olhos aos trabalhadores ditos “clássicos”, que estão 

fora do ambiente digital. As similitudes e as diferenças entre os trabalhadores digitais e 

clássicos serão pormenorizadamente abordadas nessa parte. 

Ultrapassada a análise dos atores da gig economy, passa-se, no terceiro capítulo, 

à apresentação dos riscos do trabalho digital. Para a busca de respostas, faz-se 

necessário entender quais são os riscos atrelados à gig economy. Precarização de 

direitos, conflitos de classes, desproteção social e violação à autodeterminação serão 

temas abordados nesse capítulo, para contextualizar o leitor das ameaças inerentes ao 

mundo digital do trabalho. 

 Tais ameaças, por óbvio, ensejam uma releitura de direitos, que é exatamente o 



 

fio condutor do quarto capítulo. Nesse sentido, novos mecanismos de proteção frente à 

economia gig serão apresentados, dentre eles, diálogo social, benefícios portáteis, greve 

online, cogestão empresarial e a proteção do trabalhador pelo viés consumerista. A 

partir desses temas, o leitor será convidado, no quinto capítulo desta pesquisa, a pensar 

em um mecanismo de governança às relações trabalhistas da gig economy. 

Nesse último capítulo, parte-se da análise das teorias de Hardin e Ostrom, para 

buscar formular uma possível governança às plataformas digitais, no tocante às relações 

de trabalho. Nesse diapasão, analisar-se-ão os oito postulados trazidos por Ostrom, para 

uma boa governança dos bens comuns, assim como se os postulados poderão ser 

aplicados às plataformas digitais. Em caso afirmativo, perguntar-se-á: por meio de qual 

sistema/organismo poderão ser aplicados tais postulados, justamente, para uma efetiva 

proteção das relações trabalhistas da gig economy?.  

Ao longo desta pesquisa, serão analisadas as novas formas de trabalho na gig 

economy e os seus desafios, no sentido de buscar respostas às mazelas das plataformas 

de trabalho digital: desprotetoras de direitos sociais e concentradoras de renda.  

Nesse aspecto, interessantes duas observações de Eduardo Von Adamovich: a 

primeira quando afirma que “a justiça social da Pós-Modernidade é, para uma parcela 

considerável dos trabalhadores e até mesmo nos países denominados centrais, um 

terreno que não cessa de perder espaço para o capital e para a restrição dos direitos 

dessas pessoas”
3
, e a segunda quando observa que “por paradoxal que pareça, os 

defensores dos direitos sociais hoje não são aqueles que insistentemente pregam a 

persistência desses arquétipos jurídicos já superados, mas sim aqueles (...) que buscam 

assentar (...) os mesmos valores que foram um dia transpostos (...)”.
4
 

Ora, se o sistema capitalista não está conseguindo distribuir a riqueza com mais 

justiça e tampouco garantindo, por meio de “arquétipos jurídicos já superados”, poder 

aos trabalhadores
5
, como alterar a lógica de poder e riqueza dentro das relações de 

trabalho da gig economy?  

Dado que bens públicos, como será visto ao longo desta pesquisa, podem ser 

criados sem envolvimento de governos, talvez um novo (antigo) sistema de governança 

                                                     
3 ADAMOVICH, Eduardo Henrique Raymundo von. Direitos sociais para além dos muros da 

constituição. Curitiba: Juruá, 2022. p. 25. 
4 Ibid., p. 95.  
5 Essa afirmação pode ser comprovada por dados extraídos de gráficos do economista francês Thomas 

Piketty: (i) uma pequena parte da população norte-americana (10%) recebe atualmente 35% de todas as 

rendas de trabalho; (ii) 10% da população norte-americana detém 70% de todo capital dos Estados-

Unidos. Mais detalhes em: https://radioopensource.org/capital-in-10-graphs/. Acesso em: 20 dez. 2022. 

https://radioopensource.org/capital-in-10-graphs/


 

seja a solução para trazer maior proteção jurídica às plataformas digitais. É a hipótese, 

cuja validade será auferida. 
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